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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI

PORTARIAS DE 8 DE SETEMBRO DE 2016

O VICE REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atri-
buicoes regimentais, resolve:

Nº 2.320 - alterar a Funcao Gratificada exercida por ROSANGELA
APARECIDA RESENDE DE MELO ROCHA de CHEFE DA DI-
VISAO DE ASSUNTOS ACADEMICOS de FG 4 para FG 3 a partir
de 9 DE SETEMBRO DE 2016.

Nº 2.321 - alterar a Funcao Gratificada exercida por CARMEM
ROSILENE VIEIRA de CHEFE DA DIVISAO DE MATRICULA E
ACOMPANHAMENTO ACADEMICO de FG 4 para FG 2 a partir
de 9 DE SETEMBRO DE 2016.

Nº 2.322 - alterar a Funcao Gratificada exercida por CARLA JUNIA
SALDANHA MOTA de CHEFE DA DIVISAO DE EXPEDICAO E
REGISTRO DE DIPLOMAS de FG 4 para FG 3 a partir de 9 DE
SETEMBRO DE 2016.

Nº 2.323 - alterar a Funcao Gratificada exercida por EDER DOS
SANTOS CARDOSO de CHEFE DA DIVISAO DE DOCUMEN-
TOS E LANCAMENTOS ACADEMICOS de FG 5 para FG 4 a
partir de 9 DE SETEMBRO DE 2016.

Nº 2.324 - alterar a Funcao Gratificada exercida por LEILA APARE-
CIDA DA SILVA de CHEFE DA DIVISAO DE APOIO PEDAGO-
GICO de FG 3 para FG 2 a partir de 9 DE SETEMBRO DE 2016.

Nº 2.327 - alterar a Funcao Gratificada exercida por EDUARDO AN-
TONIO FONSECA NEVES de CHEFE DA DIVISAO FINANCEIRA
de FG 3 para FG 2 a partir de 9 DE SETEMBRO DE 2016.

CLAUDIO EDUARDO RODRIGUES

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM
INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 6 DE SETEMBRO DE 2016

Nº 15.239 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a CREDIT SUISSE
(BRASIL) S/A CTVM, CNPJ nº 42.584.318, para prestar os serviços
de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na
Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 15.240 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a BANCO BTG
PACTUAL S/A, CNPJ nº 30.306.294, para prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 15.241 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a ICATU SEGU-
ROS S/A, CNPJ nº 42.283.770, para prestar os serviços de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 15.242 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a PEDRO LOPES

ASPRINO, CPF nº 276.276.698-20, para prestar os serviços de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 15.243 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a LUCIANO SNEL
CORREA, CPF nº 025.910.197-46, para prestar os serviços de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 15.244 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a BANK OF AME-
RICA MERRILL LYNCH BANCO MULTIPLO S/A, CNPJ nº
62.073.200, para prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de
março de 2015.

Nº 15.245 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a BRENO KO-
OGAN LORCH, CPF nº 860.096.997-20, para prestar os serviços de
Consultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº
6.385, de 7 de dezembro de 1976.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO

ATO DECLARATÓRIO Nº 15.247, DE 8 DE SETEMBRO DE 2016

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
autoriza BIZMA INVESTIMENTOS LTDA., CNPJ nº 23.964.292, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobi-
liários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO

Ministério da Fazenda
.

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
PORTARIA Nº 1.384, DE 9 DE SETEMBRO DE 2016

Disciplina a disponibilização, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, de
dados não protegidos por sigilo fiscal a órgãos e entidades da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 198 da Lei nº 5.172,
de 25 de outubro de 1996, e no art. 3º do Decreto nº 8.789, de 29 de junho de 2016, resolve:

Art. 1º Os dados não protegidos por sigilo fiscal constantes de base de dados da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) serão disponibilizados a órgãos e entidades da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional nos termos desta Portaria.

Art. 2º Serão disponibilizados dados constantes das seguintes bases:
I - Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
II - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
III - Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir);
IV - Consulta e Gerencial da Declaração de Operações Imobiliárias (DOI);
V - Nota Fiscal Eletrônica (NF-e);
VI - créditos ativos de pessoas jurídicas de direito público;
VII - sistemas de controle de débitos de pessoas jurídicas de direito público;
VIII - créditos parcelados;
IX - sistemas de controle de débitos parcelados; e
X - sistema de emissão de Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional.
Parágrafo único. Os dados de que trata o caput, passíveis de disponibilização, estão dis-

criminados nos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Portaria.
Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional

que desejarem acesso aos dados de que trata o art. 2º deverão formalizar sua solicitação à RFB, com as
seguintes informações:

I - identificação:
a) do órgão ou entidade solicitante: nome, número e data do ato de criação, número do CNPJ

e endereço;
b) do dirigente máximo: nome, número da identidade e do CPF e endereço eletrônico ins-

titucional;
II - relação detalhada dos dados solicitados;
III - descrição da forma e da periodicidade em que deseja receber os dados solicitados (eventual

ou continuada);
IV - demonstração da necessidade do compartilhamento e das finalidades de uso dos dados

solicitados;
V - indicação das bases de dados administradas pelo órgão ou entidade solicitante, a fim de que

a RFB verifique quais informações são de interesse da Administração Tributária Federal; e
VI - concordância com os termos e as disposições desta Portaria.
Parágrafo único. Recebida a solicitação de compartilhamento de dados e formalizada em

processo eletrônico específico (e-processo), a RFB terá 20 (vinte) dias para manifestação conclusiva
sobre a viabilidade ou não de atender à solicitação.

Art. 4º Depois da autorização da RFB, o fornecimento de dados de que trata esta Portaria será
operacionalizado por seus prestadores de serviços de tecnologia da informação.

§ 1º Compete ao órgão ou à entidade solicitante a prévia celebração de contrato com o prestador
de serviços de tecnologia da informação da RFB, responsável pela operacionalização do fornecimento
dos dados, bem como a assunção dos custos dele decorrentes.

§ 2º O órgão ou a entidade solicitante deverá garantir total rastreabilidade das informações
fornecidas, em conformidade com as definições da RFB, sendo facultado a ela solicitar, a qualquer
tempo, a demonstração da implementação das referidas definições.

§ 3º O fornecimento de dados será implementado com estrita observância às normas pertinentes
à segurança da informação editadas pela RFB.

Art. 5º O órgão ou a entidade solicitante é responsável pela correta utilização dos dados que
receber ou a que tiver acesso.

§ 1º Os dados poderão ser utilizados somente nas atividades que, em virtude de lei, são de
competência do órgão ou da entidade solicitante, que não poderá transferi-los a terceiros ou divulgá-los
de qualquer forma.

§ 2º A utilização dos dados fornecidos pela RFB, em desconformidade com a legislação
pertinente, implicará o imediato cancelamento do compartilhamento, sem prejuízo de apuração da
responsabilidade na forma prevista em lei específica.

Art. 6º A RFB publicará, em seu sítio na Internet, catálogo de suas bases de dados não
protegidos por sigilo fiscal.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

ANEXO I

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS

1 Número de inscrição
2 Nome
3 Situação cadastral
4 Indicativo de residente no exterior
5 Código do país, caso seja residente no exterior
6 Nome do país, caso seja residente no exterior
7 Nome da mãe
8 Data de nascimento
9 Sexo
10 Código da natureza da ocupação
11 Código da ocupação principal
12 Exercício a que se referem os códigos natureza da ocupação e código da ocupação principal
13 Endereço completo (tipo de logradouro, nome do logradouro, número da habitação, CEP, UF e

município)
14 Te l e f o n e
15 Unidade administrativa
16 Ano do óbito
17 Indicativo de estrangeiro
19 Data de inscrição do CPF
20 Data da última operação de atualização
21 Naturalidade
22 Nacionalidade

ANEXO II

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS

1 Número de inscrição
2 Indicador de matriz/filial
3 Nome empresarial
4 Nome fantasia
5 Situação cadastral
6 Data da situação cadastral
7 Cidade no exterior, caso o estabelecimento seja domiciliado no exterior
8 Código do país, caso o estabelecimento seja domiciliado no exterior
9 Nome do país, caso o estabelecimento seja domiciliado no exterior
10 Natureza jurídica
11 Data de abertura
12 CNAE - Principal
13 CNAE secundários (até 10)
14 Endereço
15 Referência e complemento (para o endereço)
16 Te l e f o n e
17 E-mail
18 Responsável pela PJ, CPF e nome
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21 Capital Social da Empresa
22 Quadro Societário, composto por até 300 ocorrências
24 CPF dos participantes do QSA
25 Qualificação dos participantes no QSA
27 Opção do SIMEI (se é ou não MEI)
28 Porte do estabelecimento
29 Opção Simples Nacional
32 Motivo de situação cadastral
33 Situação especial
34 Data da situação especial

ANEXO III

CADASTRO FISCAL DE IMÓVEIS RURAIS

1 NIRF
2 Área total do imóvel (em hectares)
3 Código do Imóvel no INCRA
4 Nome do Imóvel Rural
5 Situação
6 Logradouro
7 Distrito
8 UF
9 Município
10 CEP
11 CPF/CNPJ Contribuinte
12 Nome do contribuinte
13 CPF do Cônjuge
14 CPF do Inventariante
15 Nome do Inventariante
16 CPF do Representante Legal
17 Nome do Representante Legal

ANEXO IV

SISTEMA DE DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS

1 Identificação das partes (CPF/CNPJ, nome/nome empresarial)
2 CNPJ do Cartório
3 Atribuição registral
4 Data lavratura/registro/averbação
5 Livro
6 Folha
7 Matrícula
8 Registro

ANEXO V

SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA

1 Nome ou razão social
2 Número de inscrição do CPF ou CNPJ
3 Inscrição estadual
4 UF

ANEXO VI

DADOS SOBRE DÉBITOS DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO

1 Valor consolidado da dívida em cobrança no âmbito da RFB, global e por tributo
2 Valor da dívida parcelada no âmbito da RFB
3 Valor da dívida com exigibilidade suspensa por Processo Administrativo Fiscal global e
4 Valor da dívida com exigibilidade suspensa por Processo Judicial no âmbito da RFB

SUBSECRETARIA DE ADUANA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA

PORTARIA Nº 63, DE 9 DE SETEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a prestação de informações
no Siscomex Remessa pelas empresas de
transporte expresso internacional e sobre o
cadastramento de operador de remessa ex-
pressa no Sistema Cadastro Aduaneiro.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX do
art. 129 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, o
parágrafo único do art. 52 da Instrução Normativa RFB nº 1.073, de
01 de outubro de 2010, e os arts. 3º e 11 da Instrução Normativa RFB
nº 1.273, de 06 de junho de 2012, resolve:

Art. 1º Fica disponível, a partir da data de entrada em vigor
desta Portaria, nova versão do sistema REMESSA, de que trata o art.
1º da Instrução Normativa RFB nº 1.073, de 01 de outubro de
2010.

Art. 2º A nova versão corresponde ao módulo de controle de
importação de remessas internacionais do Sistema Integrado de Co-
mércio Exterior (Siscomex), instituído pelo Decreto nº 660, de 25 de
setembro de 1992, denominando-se Siscomex Remessa.

Art. 3º A prestação de informações necessárias ao controle
aduaneiro das remessas expressas internacionais pelas empresas de
transporte expresso internacional no Siscomex Remessa será efetuada
na forma e com o conteúdo previsto no "Manual do Siscomex Re-
messa - Operadores", disponível no sítio da RFB na internet.

Parágrafo único. Será dada publicidade às eventuais atua-
lizações de versões do "Manual do Siscomex Remessa - Operadores"
no sítio da RFB no link http://idg.receita.fazenda.gov.br/orienta-
cao/aduaneira/manuais.

Art. 4º A solicitação de devolução de remessas ao exterior,
de que trata o art. 37 da Instrução Normativa RFB nº 1.073, de 2010,
registradas no Siscomex Remessa, será realizada por meio de trans-
missão eletrônica do próprio arquivo de solicitação de devolução.

Parágrafo único. O procedimento de que trata o caput so-
mente será realizado após autorização da fiscalização aduaneira res-
ponsável pelo respectivo despacho no caso das remessas que se en-
contrem na situação "Em Fiscalização".

Art. 5º O recolhimento dos tributos e multas devidos na
importação de remessa expressa internacional será realizado exclu-
sivamente na forma prevista no art. 38 da Instrução Normativa RFB
nº 1.073, de 2010.

Art. 6º Observado o disposto no art. 21 da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.073, de 2010, a retificação de informações na
Declaração de Importação de Remessa (DIR) poderá ser realizada
pela autoridade aduaneira:

I - de ofício, em decorrência de incorreção apurada em ato
de procedimento fiscal; ou

II - mediante solicitação do destinatário ou da empresa de
transporte expresso internacional, instruída com provas de suas ale-
gações e, se for o caso, com o pagamento dos tributos, dos acrés-
cimos moratórios e das multas.

Art. 7º O acesso ao Siscomex Remessa será efetuado, pela
empresa de transporte expresso internacional, via Web, mediante cer-
tificado digital, ou via estrutura própria.

Art. 8º Para utilizar o Siscomex Remessa a empresa deverá
possuir ato declaratório executivo (ADE) de habilitação ao despacho
de remessa expressa vigente e ser cadastrada no Sistema Cadastro
Aduaneiro (CAD-ADUANA) na condição de interveniente do tipo
operador de remessa expressa.

§ 1º O cadastramento da empresa com ADE vigente na data
da entrada em vigor desta Portaria e o credenciamento da pessoa
física identificada como seu responsável legal no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ) serão efetuados no CAD-ADUANA pela
Coordenação-Geral de Administração Aduaneira.

§ 2º Serão efetuados no CAD-ADUANA pela Unidade Local
da RFB com jurisdição aduaneira sobre o recinto alfandegado as-
sociado à habilitação:

I - o cadastramento de novas habilitações;
II - a renovação de habilitações concedidas após a data da

entrada em vigor desta Portaria; e
III - o credenciamento da pessoa física identificada como

responsável legal da empresa no CNPJ.
§ 3º O ADE de que trata o art. 10 da Instrução Normativa

RFB nº 1.073, de 2010 deverá mencionar o código de identificação da
empresa, composto por três letras, a ser utilizado no Siscomex Re-
messa e no CAD-ADUANA, o qual será:

I - único para a empresa, mantido na renovação de ha-
bilitação ou na habilitação de distintos estabelecimentos;

II - distinto do de outra empresa habilitada; e
III - definido pela Divisão de Administração Aduaneira da

SRRF responsável pelo parecer conclusivo favorável à habilitação.
§ 4º A lista de códigos de empresas de transporte expresso

internacional, disponível no sítio da RFB na internet, deverá ser
consultada para a definição do código de que trata o § 3º.

Art. 9º Na hipótese de a empresa de transporte expresso
internacional optar por operar via web, nos termos do art. 7º, o
responsável legal perante o CNPJ:

I - credenciará os dirigentes e empregados autorizados a
executarem a atividade de operação de remessa expressa; e

II - poderá credenciar dirigentes, na condição de outorgados,
para fins de substabelecimento das atividades relativas ao creden-
ciamento dos empregados ou de outros dirigentes.

Parágrafo único. O credenciamento citado no caput será efe-
tuado no Sistema Cadastro Aduaneiro, acessível por meio da opção
Serviços no sítio da RFB na internet.

Art. 10. O sistema REMESSA, em sua versão atual, per-
manecerá em operação para efetuar o registro de novos manifestos
pelo período de 30 (trinta) dias contados da data da entrada em vigor
desta Portaria.

Art. 11. Durante o período previsto no art. 10, a empresa de
transporte expresso internacional utilizará a versão atual do sistema
REMESSA ou o Siscomex Remessa.

Art. 12. Eventual informação que, por erro, tenha sido objeto
de registro nas duas versões do sistema, terá sua situação regularizada
mediante o cancelamento do registro em uma delas, de ofício ou a
pedido, após análise da autoridade aduaneira.

Art. 13. Findo o prazo disposto no art. 10, a versão atual do
sistema REMESSA permanecerá disponível para finalização de ope-
rações pelo período de 90 (noventa) dias.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor no dia 20 de setembro
de 2016.

JOSE CARLOS DE ARAUJO

COORDENAÇÃO NACIONAL DO CENTRO DE
CERTIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS

OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 74,
DE 1º DE SETEMBRO DE 2016

Certifica como Operador Econômico Au-
torizadoa empresa que especifica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CER-
TIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS OPERADORES ECO-
NÔMICOS AUTORIZADOS, da COORDENAÇÃO-GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, instituído por meio da Portaria
RFB nº 45, de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de
dezembro de 2015, considerando o disposto no art. 33 da Instrução
Normativa RFB nº 1598, de 9 de dezembro de 2015, e tendo em vista
o que consta do Dôssie nº 10010.013289/1215-28, resolve:

Art. 1º. Certificar como Operador Econômico Autorizado,
em caráter precário, com prazo de validade indeterminado, na mo-
dalidade OEA-S, IMPORTADOR E EXPORTADOR, a empresa
SCANIA LATIN AMERICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
59.104.901/0001-76.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os estabele-
cimentos da empresa supracitada.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO E
AT E N D I M E N TO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ATENDIMENTO E
EDUCAÇÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19,
DE 8 DE SETEMBRO DE 2016

Aprova formato alternativo de formulários
para apresentação de informações pelos in-
teressados

O COORDENADOR-GERAL DE ATENDIMENTO E
EDUCAÇÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 65 e o inciso III do art. 312 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº
941, de 9 de julho de 2015, declara:

Art. 1º Fica instituído, por meio deste Ato Declaratório Exe-
cutivo, com o intuito de facilitar a apresentação de informações pelo
interessado, o formulário digital abaixo, como alternativa ao for-
mulário previsto pela Instrução Normativa RFB nº 87, de
31/12/1996:

Declaração de Recebimento de Recursos por Doação.
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTÔNIO HENRIQUE LINDEMBERG
B A LTA Z A R
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